
 
 

 

Câmara Técnica de Participação, Diálogo e Controle Social  

CT-PDCS 

OFÍCIO/ CT-OS/CT-PDCS/Nº 12/2024                                         Vitória/ES, 12 de setembro de 2024. 

 

 

Ao Senhor Rodrigo Daniel de Magalhães Gomes Pontes Ribeiro 

Governança da Fundação Renova 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Avenida Getúlio Vargas, 671 - 4º andar – Funcionários – Belo Horizonte/MG  

Cep: 30.112-021 

 

 

Prezado Senhor,  

 

O Portal do Usuário para os atingidos, se configura como um dos mais importantes canais de 
relacionamento e diálogo com as comunidades atingidas. É sabido que nele é possível 
“acompanhar seu histórico com a instituição e o andamento dos programas em que foram 
cadastradas”. Intenta-se, então, assegurar acesso rápido e transparência. 

Nos últimos meses foram recepcionadas por esta Câmara Técnica e pela Câmara Técnica de 
Organização Social (CT-OS), situações relatadas por atingidos e atingidas que evidenciam erros 
e inconsistências apresentados no Portal do Usuário. Com destaque, as relacionadas ao Novel, 
informes de rendimento e comprovantes mensais do AFE, como é o caso do documento 
compartilhado pela Colônia de Pescadores e Pescadoras Z-19 do Leste Mineiro, de Governador 
Valadares/MG, e do e-mail enviado pela atingida e moradora de Barra do Riacho, Aracruz/ ES, 
ambos em anexo. 

Assim, primando pela lisura na comunicação e pela qualidade dos processos reparatórios, 
solicitamos providências quanto a apuração dos casos apresentados e adoção de medidas 
urgentes para sua resolução, ainda mais por demonstrar não se tratar de fato isolado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

CLAUDIA FARDIN SOARES 

Coordenadora da Câmara Técnica de Participação, Diálogo e Controle Social - CT-PDCS 

 

 

JULIANE DE ARAÚJO BARROSO 

Coordenadora da Câmara Técnica de Organização Social – CT OS 
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Rua São Paulo, 176 – Sala 8, galeria do ed. Porto Seguro, centro, Gov.  Valadares/MG – CEP 35010-180.  

 
 

Governador Valadares/MG, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

À Cãmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial – CTOS 
A/C Claudia Fardin 

 
 

     A COLÔNIA DE PESCADORES E PESCADORAS Z-19 DO 
LESTE MINEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.176.254/0001-04, com estabelecimento na 
Rua José do Patrocínio, nº. 444, bairro São Pedro, cidade de Governador Valadares – MG, 
35.020-280, por seu advogado “in fine” assinado, com escritório profissional no endereço 
constante no rodapé, vem, na qualidade representante da comunidade pesqueira do leste 
mineiro, em cumprimento dos encaminhamentos da 67ª RO desta câmara no dia 21/08/24 
apresentar formalmente o pleito a respeito do Portal do Usuário, conforme o que segue: 
 
 

1 – Da Informação Destinada ao Novel na tela inicial do Portal do Usuário Fundação 
Renova. 

  
     Prezados, conforme foi apresentado na reunião supracitada, após 
a criação do sistema Novel, foi inserido dentro do portal um campo específico para informações 
e acompanhamento do andamento dos procedimentos naquele sistema, assim, inicialmente, 
mesmo em caso de não adesão ao Novel, fica disponível a informação sobre qual(is) dano(s) 
está liberado para o atingido, e em caso de adesão, consta o protocolo do requerimento, nome 
do advogado e status do andamento do requerimento, conforme mostra a imagem abaixo. 
 
     Todavia a categorização do dano dentro do novel, veio repleta de 
erros, que para a correção era necessário que haja o ingresso no sistema, e dentro do 
requerimento seja solicitado o reenquadramento do dano, sendo que para os que não 
ingressaram por diversas vezes foi solicitado a Fundação Renova, a correção da categoria, 
tendo esta corrigido alguns e outros segue até hoje sem correção, causando angústia ao 
atingido. 
 
     Exemplo da situação,  o Atingido é Pescador Profissional da 
Região Continental, e sua categoria de dano consta como Pescador Informal. 
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     Assim sendo, o pleito é uma solução definitiva para o problema, 
seja com a remoção desta informação do portal daqueles que não aderiram o novel, ainda mais 
devido ao fato de sua adesão já se encontrar encerrada, ou, pelo comprometimento da 
Fundação em fazer a devida correção em caso de manifestação do atingido, nos canais de 
atendimento. 
 
 
2 – Do Erro de Informação nos Informes de Rendimento do Portal do Usuário Fundação 

Renova. 
 
       
     O segundo pleito trata-se de erro crasso nos informes de 
rendimento disponibilizados para aqueles atingidos que recebem AFE e Lucros Cessantes em 
razão do rompimento. 
 
     Conforme a imagem abaixo, no referido informe consta seção 
específica que discrimina a origem da verba recebida pelo atingido, sendo que ai residem os 
erros, uma vez que a Fundação tem declarado origem diversa da renda recebida pelo atingido, 
exemplo, o atingido é pescador profissional, recebe AFE e Lucos cessantes devido a 
interrupção da atividade pesqueira, sendo que em seu informe consta verba oriunda de 
atividade de areeiro e extrator mineral. 
 
     O erro supracitado afeta profundamente o atingido, posto que, a 
exemplo dos pescadores, recebem o Seguro Defeso nos meses de novembro a fevereiro em 
razão da piracema do peixe nativo da bacia, todavia, se o pescador durante o ano corrente 
recebei renda diversa da pesca, o mesmo perde o direito ao recebimento do seguro 
defeso.  
 
     É imperioso que conste a informação correta nos informes de 
Rendimento. 
 
     A imagem abaixo mostra como deveria constar. 
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 REQUERIMENTOS 
 
 
Assim sendo, conforme os encaminhamentos da reunião supracitada, vem a Colônia Z-19 por 
meio do presente documento esclarecer os erros cometidos pela Fundação Renova, quanto 
aos pontos acima abordados. 

 
 

      Atenciosamente, 
 
 

 
LUCAS NEVES DA PAZ LIMA 

ADVOGADO 
OAB/MG 138.322 

 

LUCAS NEVES DA 
PAZ LIMA

Assinado de forma digital por 
LUCAS NEVES DA PAZ LIMA 
Dados: 2024.08.28 11:11:08 -03'00'



De : JOECI B S LOPES MIRANDA
<lopesjoice2009@hotmail.com>

Assunto : Foto de Joeci Lopes Miranda
Para : claudiafardin@setades.es.gov.br

Zimbra claudiafardin@setades.es.gov.br

Foto de Joeci Lopes Miranda

qua., 11 de set. de 2024 17:19
 3 anexos

Boa Tarde Cláudia,  estou te enviando estes prints, para mostrar que desde junho de
2021, a fundação renova não envia os comprovantes mensais do AFE, e sendo esta nossa
fonte de renda, fica complicado conseguir comprar ou negociar qualquer coisa que
teremos que comprovar renda... tenho feito várias solicitações desde 2021 para receber as
informações mensais , mas a renova só diz que está atualizando o sistema e o portal com
páginas em branco logo voltará,  mais isso já faz 2 anos e meio, o outro assunto é sobre o
lucro cessante, o juiz determinou a volta do pagamento,  principalmente para nós que
recebemos no novel, mas já recebíamos antes, e somos atuantes nas áreas proibidas.
Desde 2021 tambem não recebemos, deixando claro que o acordo de quitação foi de 2015
a 2020 ( 71meses) e sendo que a atividade econômica não foi reestabelecida o certo é a
fundação renova fazer os pagamentos normais tanto do AFE como lucros cessantes..e até
o momento o meu lucro cessante referente aos anos de 2021 a 2024 não foram
depositados...este meu caso se refletem a todos atingidos do território 11 da deliberação
58.
Jóeci Benedita dos Santos Lopes Miranda 
Atingida e moradora de Barra do Riacho,  Aracruz-ES
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